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Concluímos, desta forma, que é inconstitucional a 
interpretação normativa do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 269/98, de 1 de setembro, na redação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 34/2008 de 26 de fevereiro — articulado 
com o disposto no n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento 
das Custas Processuais — segundo a qual a falta de 
comprovação do pagamento da taxa de justiça, devida 
pelo réu, nos dez dias subsequentes à distribuição do 
procedimento injuntivo como ação, acarreta o imediato 
desentranhamento da peça processual de defesa, que 
valeria como contestação no âmbito de tal ação, por tal 
interpretação comportar restrição desproporcional do 
princípio do contraditório, integrante do direito a um 
processo equitativo, consagrado no n.º 4 do artigo 20.º 
da CRP.»

9 — O entendimento seguido no Acórdão n.º 434/2011, 
de que o artigo 20.º do Regime anexo ao Decreto -Lei 
n.º 269/98, de 1 de setembro, na redação que lhe foi con-
ferida pelo artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de 
fevereiro, quando interpretado no sentido de que “a falta 
de comprovação do pagamento da taxa de justiça devida 
pelo réu, nos dez dias subsequentes à distribuição do pro-
cedimento injuntivo como ação, acarreta o imediato de-
sentranhamento da peça processual de defesa, que valeria 
como contestação no âmbito de tal ação”, é inconstitucional 
por violação do “princípio do contraditório, integrante do 
direito a um processo equitativo, consagrado no n.º 4 do 
artigo 20.º da CRP”, foi reiterado, ainda que por referência 
ao “não pagamento da taxa de justiça devida pelo réu”, 
pelos Acórdãos n.os 587/2011 e 527/2012, bem como a 
Decisão Sumária n.º 605/2012, invocados pelo Ministé-
rio Público, que para a fundamentação daquele Acórdão 
expressamente remeteram.

Assim, concordando -se com o sentido da decisão e 
acompanhando -se a fundamentação que a sustenta, deve 
proceder -se à generalização do juízo de inconstituciona-
lidade peticionada pelo Requerente.

III — Decisão

Pelos fundamentos expostos, decide -se declarar, com 
força obrigatória geral, a inconstitucionalidade do ar-
tigo 20.º do Regime anexo ao Decreto -Lei n.º 269/98, 
de 1 de setembro, na redação que lhe foi conferida pelo 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de feve-
reiro, quando interpretado no sentido de que o “não 
pagamento da taxa de justiça devida pelo réu, na sequên-
cia da notificação da distribuição do procedimento de 
injunção em tribunal judicial para continuar a ser trami-
tado como ação declarativa especial, constitui causa de 
desentranhamento liminar da oposição à injunção sem se 
conceder ao réu as opções previstas no artigo 486.º -A do 
Código de Processo Civil”, por violação do artigo 20.º, 
n.º 4, da Constituição.

Lisboa, 30 de outubro de 2013. — Catarina Sarmento 
e Castro — Maria José Rangel de Mesquita — João 
Cura Mariano — Fernando Vaz Ventura — Maria Lúcia 
Amaral — Lino Rodrigues Ribeiro — Ana Guerra Mar-
tins — Pedro Machete — Maria João Antunes — Maria de 
Fátima Mata -Mouros — José da Cunha Barbosa — Joa-
quim de Sousa Ribeiro.

Tem voto de conformidade o Senhor Conselheiro Carlos 
Fernandes Cadilha, que não assina por não estar presente.

Catarina Sarmento e Castro. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2013/A

Regula o funcionamento das comissões para a dissuasão 
da toxicodependência previstas 

no Decreto Legislativo Regional n.º 7/2001/A, de 27 de abril

A distribuição geográfica e a composição das comissões 
para a dissuasão da toxicodependência estão previstas 
no Decreto Legislativo Regional n.º 7/2001/A, de 27 de 
abril, diploma regulamentado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 13/2011/A, de 3 de junho.

A necessidade de reformulação da composição das 
comissões para a dissuasão da toxicodependência 
em função dos recursos humanos existentes na Ad-
ministração Pública Regional impõe a alteração do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2011/A, de 
3 de junho.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da 
Constituição, da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
e do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2001/A, de 27 de 
abril, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma regula o funcionamento das co-
missões para a dissuasão da toxicodependência previstas 
no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 7/2001/A, de 27 de abril.

Artigo 2.º

Designação

1 — Os membros das comissões para a dissuasão da 
toxicodependência são propostos pelas Unidades de Saúde 
de Ilha, de cada uma das ilhas onde exista comissão da 
dissuasão da toxicodependência.

2 — Os membros da comissão da dissuasão da toxico-
dependência são designados por um período de três anos, 
renovável.

Artigo 3.º

Funcionamento

1 — Os elementos das comissões são dispensados do 
exercício das suas funções profissionais pelos períodos de 
tempo necessários ao exercício das competências legal-
mente atribuídas às comissões.

2 — As funções dos membros da comissão de dissuasão 
da toxicodependência, no âmbito da competência desta, 
têm caráter prioritário relativamente às que exercem nos 
respetivos serviços.

3 — O trabalho desenvolvido pelos membros das co-
missões de dissuasão da toxicodependência, é realizado 
em horário normal de expediente, pelo que não há lugar 
a remunerações.
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Artigo 4.º
Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar Regional 
nº 13/2011/A, de 3 de junho.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 30 de outubro de 2013.

O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves 
Cordeiro.

Assinado em Angra do Heroísmo em 13 de novembro 
de 2013.

Publique-se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2013/M

Primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2012/M, 
de 16 de maio que aprova a Orgânica da Secretaria Regional da 
Educação e Recursos Humanos e do Gabinete do Secretário 
Regional.

O Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2012/M, de 
16 de maio, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 34/2012 de 10 de julho, aprovou a orgânica da Secre-
taria Regional da Educação e Recursos Humanos e do 
Gabinete do Secretário Regional.

Face à alteração de regime legal dos serviços e orga-
nismos da administração com autonomia administrativa, 
num organismo desta Secretaria Regional e considerando 
que da mesma resulta a assunção de responsabilidades e 
competências de natureza administrativa e financeira, a 
acrescer às já existentes, pelo Gabinete de Gestão Finan-
ceira, enquanto unidade orgânica com tais atribuições, e 
dado que passa a estar sob a tutela do Gabinete do Secre-
tário Regional as Casas da Madeira em Lisboa, Porto e 
Coimbra em território Continental e nos Açores e o Parque 
Desportivo dos Trabalhadores importa proceder à alteração 
da orgânica da Secretaria Regional da Educação e Recursos 
Humanos e do Gabinete do Secretário Regional.

Assim o Governo Regional da Região Autónoma da 
Madeira decreta nos termos da alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 227.º e n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do 
n.º 1 do artigo 70.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 05 de junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 
agosto e 12/2000, de 21 de junho, dos artigos 7.º e 9.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, de 14 de 
novembro, e do artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelos Decretos 

Legislativos Regionais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto e 
2/2013/M, de 02 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações à orgânica da Secretaria Regional 

da Educação e Recursos Humanos

Os artigos 3.º, 13.º e 14.º, do Anexo I e Anexo III da 
orgânica da Secretaria Regional da Educação e Recursos 
Humanos, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 5/2012/M, de 16 de maio, retificada pela Declaração 
de Retificação n.º 34/2012, de 10 de julho, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
p) Apoiar as Casas da Madeira em Lisboa, Porto e 

Coimbra, em território Continental e nos Açores, aus-
cultando as suas necessidades e servindo de ponte entre 
estas e os vários departamentos do Governo Regional;

q) Coordenar as atividades junto de todos os utiliza-
dores do Parque Desportivo dos Trabalhadores dinami-
zando a área desportiva nos seus espaços específicos e 
agregar as áreas vocacionadas para a hospitalidade às 
atividades das pousadas da juventude;

r) Assegurar o funcionamento da instalação referida 
na alínea anterior, nomeadamente em termos de gestão 
de recursos humanos, definindo também as respetivas 
regras e condições de utilização pelos utentes.

2 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[...]

1 — O Gabinete de Gestão Financeira tem por missão 
assegurar a programação e a gestão financeira orçamental 
e patrimonial da SRE, garantindo uma adequada execução 
orçamental e uma gestão previsional fiável e sustentada 
do orçamento, contribuindo para a tomada de decisão no 
âmbito das políticas educativas e dos recursos humanos.




